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Indicação nº............./2021

Ao

Exmo. Presidente

Alberi Galvani Dias

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação  para que o Poder Executivo Municipal de Canela crie o Programa de Auxílio Emergencial para Micro e Pequenas Empresas, buscando reduzir os efeitos econômicos da pandemia originada pela COVID-19. 
        


Caberá ao Prefeito Municipal conceder auxílio econômico emergencial, mediante lei, ao Micro e Pequeno Empreendedor cujo objeto contemple atividade econômica afetada pela adoção de políticas públicas de enfrentamento da Pandemia COVID-19, e que tenha sido comprovadamente impactado pela diminuição de faturamento decorrente dos efeitos da Calamidade Pública Pandemia COVID-19. 
Serão considerados auxílios econômicos emergenciais para efeitos desta Lei: Auxílio locação; Vale compra e Antecipação de recebíveis de contratos administrativos. 

O auxílio locação consistirá em percentual equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do locatício, até o limite mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo prazo de até 03 (três) meses, ao pequeno empreendedor locatário que demonstrar, dentre outros requisitos, que o locador do imóvel onde se situa a sua sede, matriz ou filial reduziu ao menos em 30% (trinta por cento) o valor da locação, por pelo menos 03 (três) meses durante a Pandemia COVID-19.

O vale compra consistirá em auxílio mensal, e poderá ser fornecido ao pequeno empreendedor até o limite mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo prazo de até 03 (três) meses, desde que demonstrada e comprovada a necessidade de adquirir produtos, contratar o fornecimento de matéria prima ou adimplir serviços que sejam produzidos, fornecidos ou prestados por produtores, empresas ou profissionais devidamente cadastrados nos órgãos competentes, cujas áreas de produção, sedes ou filiais estejam situadas no Município de Canela.

A antecipação de recebíveis consistirá em adiantamento de valores decorrentes de contratos administrativos, e poderá ser concedida exclusivamente a transportadores escolares, creches e escolas infantis e prestadores de serviços da área da educação.


Os interessados em obter benefícios do PROGRAMA serão selecionados por meio de edital de chamamento público, a ser publicado pelo Poder Executivo em jornal de circulação local ou regional, e que estabelecerá prazo limite para inscrição e apresentação de documentos para cada etapa de execução do plano que não será inferior a 10 (dez) dias úteis.

Justificativa:
O devido Programa visa consolidar a estabilidade econômica do Município, abalada pela pandemia gerada pelo COVID-19, com crescimento sustentado voltado para a geração de empregos e oportunidades de renda, como forma de combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social.
Canela, 05 de abril de 2021.
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Jerônimo Terra Rolim

Lider de Bancada e Vereador do PDT
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